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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  a  capacidade  de  ser
parte  dos  animais  não  humanos  em
processos judiciais; e altera a Lei nº 13.105,
de  16  de  março  de  2015  –  Código  de
Processo  Civil,  para  determinar  quem
poderá representar os referidos animais em
processos judiciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os animais não humanos têm capacidade de ser parte

em processos judiciais para a tutela jurisdicional de seus direitos.

Parágrafo  único.  A  tutela  jurisdicional  individual  dos  animais

prevista no caput deste artigo não exclui a sua tutela jurisdicional coletiva.

Art.  2º O art.  75 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 75. .........................................

.......................................................

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico;

XII - os animais não humanos, por aqueles que detenham sua
tutela ou guarda, pelo Ministério Público ou por associação cujo
estatuto  inclua,  dentre  as  suas  finalidades,  a  proteção  e  o
amparo dos referidos animais.

.............................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece, no caput de seu Art. 225,

que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de *C
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uso comum do povo e essencial  à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações”.

Ao lado disso, prevê a mesma Lei Maior, no § 1º do caput do

referido artigo e respectivo inciso VII, que, “Para assegurar a efetividade” do

aludido direito ao “ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”, “incumbe ao

poder público”, dentre outras providências, “proteger a fauna e a flora”, ficando

“vedadas,  na  forma da  lei,  as  práticas  que  coloquem em risco  sua função

ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou  submetam  os  animais  a

crueldade”.

Por  sua  vez,  é  estipulado,  no  âmbito  do  §  3º  do  caput  do

mencionado Art. 225, que “As condutas e atividades consideradas lesivas ao

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções

penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos

causados”.

Com  fundamento  nos  aludidos  dispositivos  constitucionais,

foram erigidos importantes atos normativos infraconstitucionais para proteger a

fauna.

Entre esses atos, destaca-se a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro

de 1998 (Lei  de  Crimes Ambientais),  que tipifica  crimes contra  a  fauna na

Seção I  de seu Capítulo V composta pelos artigos 29 a 37 a fim de tutelar

direitos básicos dos animais não humanos,  impondo,  por exemplo, penas a

quem praticar ato de abuso, maus-tratos,  ferir  ou mutilar  animais silvestres,

domésticos  ou  domesticados,  nativos  ou  exóticos  (consoante  a  previsão

constante no art. 32).

Contudo, é notório que o ordenamento infraconstitucional ainda

tem se mostrado insuficiente, sob muitos aspectos, para propiciar a necessária

proteção aos animais não humanos.

Por esse motivo, impende avançar ainda mais com vistas ao

aperfeiçoamento do sistema normativo instituído inclusive em âmbito da União

para proteção dos animais não humanos.
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Nesse compasso, é de se reconhecer e levar em conta que os

animais não humanos possuem natureza biológica e emocional e são seres

sencientes, passíveis de sofrimento.

Assinale-se que, em sintonia com essa realidade inegável, a

legislação  estadual  existente  erigida  no  âmbito  da  competência  legislativa

concorrente  para  a  proteção  da  fauna  (Art.  24,  caput  e  inciso  VI,  da

Constituição  Federal)  já  contempla  o  reconhecimento  dos  animais  como

sujeitos de direitos em graus variados.

Como exemplo de lei estadual com o aludido escopo, pode-se

elencar ato dessa natureza adotado pelo Estado da Paraíba (Lei Estadual nº

11.140, de 2018, que, tratando de instituir  o Código de Direito e Bem-Estar

Animal do Estado da Paraíba), especifica direitos subjetivos dos animais não

humanos,  ostentando  a  esse  respeito,  nos  respectivos  artigos  5º  e  6º,  o

seguinte:

“Art. 5º Todo animal tem o direito:

I - de ter as suas existências física e psíquica respeitadas;

II - de receber tratamento digno e essencial à sadia qualidade
de vida;

III - a um abrigo capaz de protegê-lo da chuva, do frio, do vento
e do sol, com espaço suficiente para se deitar e se virar;

IV  -  de  receber  cuidados  veterinários  em  caso  de  doença,
ferimento ou danos psíquicos experimentados;

V - a um limite razoável de tempo e intensidade de trabalho, a
uma alimentação adequada e a um repouso reparador.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 6º A guarda responsável de animais domésticos implica em
respeitar as necessidades essenciais para suas sobrevivências
dignas, resguardados, sempre, os seus direitos.

Parágrafo único.  Os animais silvestres têm proteção definida
por  lei  federal,  aplicando-se-lhes,  no  que  possível,  as
determinações contidas na presente Lei.”

Na  esteira  desse  reconhecimento  existente  de  direitos

subjetivos  de  animais  não  humanos  pelo  ordenamento  jurídico,  têm-se

observado,  por seu turno,  animais não humanos demandando em juízo em

nome próprio. *C
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Nesse  cenário,  desponta,  como  questão  preliminar  na

apreciação dessas demandas,  saber  se  animais  não humanos têm ou não

capacidade de ser parte, ou seja, de integrar como sujeito a relação jurídica

processual,  o  que  constitui  pressuposto  necessário  para  a  existência  do

processo  judicial.  Exemplificando:  pode  um animal  vítima  de  abuso,  maus-

tratos  ou  crueldade  postular  em  juízo,  em  nome  próprio  (desde  que

devidamente representado), indenização civil por dano contra o seu agressor?

Sob o argumento de que o Código de Processo Civil em vigor

(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015) ainda não prevê a capacidade de ser

parte dos animais não humanos, as respostas dadas pelo Poder Judiciário à

aludida questão têm sido negativas.

Mas,  se o ordenamento jurídico brasileiro  reconhece direitos

subjetivos para animais não humanos, entendemos que cumpre assegurar a

estes também o acesso à jurisdição pelo fundamento de terem capacidade de

ser parte em juízo.

Por óbvio, os animais não humanos, em tal hipótese, caberão

ser  tidos  como  absolutamente  incapazes,  somente  podendo  ser  admitidos

como parte em juízo mediante a necessária representação.

Considerando  a  necessidade  de  aprimoramento  do

ordenamento jurídico em âmbito da União quanto à proteção dos animais não

humanos,  afigura-se  oportuno,  pois,  estabelecer  expressamente  em  lei  a

capacidade  processual  desses  animais  (capacidade  para  estar  em  juízo),

indicando-se quem poderá representá-los em juízo, para o que poderá servir,

como parâmetro,  o  que já previa o § 3º do caput  do art.  2º  do Decreto nº

24.645,  de  10  de  julho  de  1934,  dispositivo  este  que  já  tratava,  naquele

momento do século anterior, com escopo de proteger os animais não humanos,

de estabelecer expressamente que “Os animais serão assistidos em juízo pelos

representantes do Ministério Público, seus substitutos legais e pelos membros

das Sociedades Protetoras de Animais”.

Nessa trilha, ora propomos o presente projeto de lei destinado

a assegurar aos animais não humanos a capacidade de ser parte em juízo,

bem como para estipular, mediante alteração a ser feita no âmbito do Código *C
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de Processo Civil, que tais animais poderão ser representados pelo Ministério

Público,  por  associação  cujo  estatuto  inclua,  dentre  as  suas  finalidades,  a

proteção e o amparo dos aludidos animais ou ainda por aqueles que detenham

sua tutela ou guarda.

Vale  registrar  que,  sendo  adotada  a  medida  legislativa  aqui

proposta, as associações de proteção e amparo a animais não humanos terão

ampliados os remédios e instrumentos jurídicos disponíveis para o seu manejo,

o que permitirá uma atuação muito mais efetiva delas com o intuito de proteger

e  amparar  os  animais  não  humanos  vítimas  de  abusos,  maus-tratos  ou

crueldade.

Certa de que de que a importância deste projeto de lei e os

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares,

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-4778
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:  

I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou mediante órgão 

vinculado;  

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;  

III - o Município, por seu prefeito ou procurador;  

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a lei do ente federado 

designar;  

V - a massa falida, pelo administrador judicial;  

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador;  

VII - o espólio, pelo inventariante;  

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitutivos designarem ou, 

não havendo essa designação, por seus diretores;  

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes organizados sem 

personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a administração de seus bens;  

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de 

sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil;  

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico.  

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido serão intimados 

no processo no qual o espólio seja parte.  

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não poderá opor a 

irregularidade de sua constituição quando demandada.  

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela pessoa jurídica 

estrangeira a receber citação para qualquer processo.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar compromisso recíproco para 

prática de ato processual por seus procuradores em favor de outro ente federado, mediante 

convênio firmado pelas respectivas procuradorias.  
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Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação 

da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.  

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:  

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;  

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;  

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do 

polo em que se encontre.  

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, 

tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:  

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;  

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao 

recorrido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 

seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1970/2021 

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável 

e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente:  

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos;  

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;  

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibidas.  

 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:  

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante;  

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:  

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.  

 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 

extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 

moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas 

as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.  

 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:  

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora 

de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  

III - (VETADO)  

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente.  

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11140, DE 08 DE JUNHO DE 2018 
 

Institui o Código de Direito e Bem-estar 

animal do Estado da Paraíba. 

 

O Governador do Estado da Paraíba: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
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Art. 5º Todo animal tem o direito: 

I - de ter as suas existências física e psíquica respeitadas; 

II - de receber tratamento digno e essencial à sadia qualidade de vida; 

III - a um abrigo capaz de protegê-lo da chuva, do frio, do vento e do sol, com 

espaço suficiente para se deitar e se virar; 

IV - de receber cuidados veterinários em caso de doença, ferimento ou danos 

psíquicos experimentados; 

V - a um limite razoável de tempo e intensidade de trabalho, a uma alimentação 

adequada e a um repouso reparador. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 6º A guarda responsável de animais domésticos implica em respeitar as 

necessidades essenciais para suas sobrevivências dignas, resguardados, sempre, os seus 

direitos. 

Parágrafo único. Os animais silvestres têm proteção definida por lei federal, 

aplicando-se-lhes, no que possível, as determinações contidas na presente Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ANIMAL 

 

Art. 7º Esta Lei estabelece a política a ser adotada pelo Poder Executivo e seus 

órgãos, envolvendo a relação entre a sociedade e os animais no âmbito do Estado da Paraíba. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 

I - animal: todo ser vivo pertencente ao Reino Animal, excetuando-se o Homo 

Sapiens, abrangendo inclusive: 

a) fauna urbana não domiciliada, silvestre ou exótica; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934 
Revogado pelo Decreto N. 11, de18 de Janeiro de 1991 

 

Estabelece medidas de proteção aos animais.  

 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 

1930, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado. 

 

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar maus 

tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão celular de 2 a 

15 dias, quer o delinquênte seja ou não o respectivo proprietário, sem prejuízo da ação civil 

que possa caber. 

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta 

qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas. 

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério 

da Justiça e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 27, § 5° e 57 da Lei 

n° 8.028, de 12 de abril de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação Ideal do Ministério da Justiça, 

constantes dos Anexos I a III.  

 

Art. 2º. Os regimentos internos dos órgãos do Ministério serão aprovados 

mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça e publicados no Diário Oficial da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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